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SUPLENTE:  ZÉ LUIS

REL ATOR
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DE SAÚDE
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JUSTIÇA, REDAÇÃO E
DIREITOS HUMANOS
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COMISSÕES PERMANENTES1 8 ª  L E G I S L AT U RA  -  2 0 2 1 / 2 0 2 4

D.O.L - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - Nº 563                                                                                                                                          01  DE MARÇO  DE 2024                         PÁGINA   -   11

https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/comissao.aspx?id=38
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/comissao.aspx?id=38
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/comissao.aspx?id=39
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/comissao.aspx?id=39
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/comissao.aspx?id=39
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LEI ORGÂNICA
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DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

REGIMENTO INTERNO
VEJA AS REGRAS DE

FUNCIONAMENTO DO PODER LEGISLATIVO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
ACESSE A LEGISLAÇÃO

DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

CÂMARA SEM PAPEL
ACOMPANHE A

PRODUÇÃO LEGISLATIVA

ACESSE LINKS ABAIXO
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ATOS DE PESSOAL

PORTARIA Nº 92, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao proces-
so nº 17033/2023, RESOLVE:

1. RETIFICAR a Portaria nº 342, de 28 de novembro de 2023, para onde se lê: “90 (noventa) dias”, leia-se: “92 
(noventa e dois) dias” e para onde se lê: “19/02/2024”, leia-se: “21/02/2024”.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 29 de fevereiro de 2024.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 93, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao proces-
so nº 3029/2024, RESOLVE:

1. PRORROGAR os efeitos da Portaria nº 342, de 28 de novembro de 2023, quanto ao afastamento do ser-
vidor OSVALDO CONSIGLIO por 182 (cento e oitenta e dois) dias para tratamento da própria saúde no perí-
odo de 21/02/2024 a 20/08/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 29 de fevereiro de 2024.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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PORTARIA Nº 94, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando o disposto no item 5 da ‘Cláusula VIII 
– Dos Direitos e Responsabilidades das Partes’ da Ata de Registro de Preços nº 1/2024, cujo objeto resumi-
do é o fornecimento de serviços gráficos para atender as demandas da Câmara Municipal de São José dos 
Campos em seus eventos, campanhas institucionais e atividades parlamentares, e a indicação do Núcleo 
de Gestão, Finanças e Contratações por meio do Ofício nº 86/2024/NGFC, RESOLVE:

1. DESIGNAR como fiscais da Ata de Registro de Preços nº 1/2024 os seguintes servidores:

a. GUILHERME AUGUSTO RODRIGUES RESENDE TEIXEIRA – na condição de Titular; e
b. MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS TAVARES FARIA – na condição de Suplente.

2. DESIGNAR como gestores da Ata de Registro de Preços nº 1/2024 os seguintes servidores:

a. EDEGAR DE OLIVEIRA ALVES – na condição de Titular; e
b. ANDERSON LUIZ PEREIRA – na condição de Suplente.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 29 de fevereiro de 2024.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 95, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao proces-
so nº 3635/2024, RESOLVE:

1. DESIGNAR, a contar de 1º de março de 2024, os servidores efetivos e estáveis, abaixo relacionados, para 
constituírem a Comissão de Desenvolvimento Funcional, responsável pelos processos de avaliação de de-
sempenho, promoção e progressão dos servidores da Câmara Municipal de São José dos Campos:

a) Presidente: Vivian Maria Mayumi Takasaki;
b) Vice-Presidente: Gustavo Lopes Cerezetti;
c) André Afonso da Silva Pereira;
d) Douglas Antônio Pereira;
e) Eduardo José de Freitas;
f) Flávia Carolina Martins; e
g) Juliana Nakasone.

2. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário, em especial as 
Portarias nº 567, de 7 de dezembro de 2017 e nº 324, de 7 de novembro de 2023.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 29 de fevereiro de 2024.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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CONTRATAÇÕES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Processo de Execução Contratual nº 11.185/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 36/2023 -Pregão Presencial nº 19/2023 – Processo nº 14911/2023

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo de execução contra-
tual, previsto no item 3 da Cláusula IV do contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária própria da Câmara Municipal, no programa “Manutenção das Atividades Legislativas” no 
elemento de despesa com detalhamento “4.4.90.51.92 – Instalações”, “4.4.90.51.99 - Outras Obras e Ins-
talações”, “4.4.90.51.91 - Obras em Andamento”, “4.4.90.52.30 - Máquinas e Equipamentos Energéticos”, 
“4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos”, “4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processa-
mento de Dados”, “3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico”, “3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Tercei-
ros-Pessoa Jurídica”, “4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral”, “4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo
e Foto”, “4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação”, “3.3.90.30.99 - Outros Materiais de 
Consumo” e “ 3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais”, consignadas no exercício de 2023.

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.915.000,00 (três milhões, novecentos e quinze mil reais).

CONTRATADA: PRO-DIGITAL.TV LTDA, CNPJ/MF sob o nº 42.242.733/0001-82.

DATA DA ASSINATURA: 29/02/2024.

ASSINA PELA CONTRATADA: Mônica Cardoso dos Santos Gomes, Sócia.

ASSINA PELA CONTRATANTE: Michael Robert Boccatto e Silva, Secretário Diretor-Geral.

RESPONSÁVEL PELA PUBLICAÇÃO: Guilherme Ferraz De Aquino Rodrigues, Gestor do Núcleo de Gestão, 
Finanças e Contratações.

GUILHERME FERRAZ DE AQUINO RODRIGUES
Gestor do Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações

assinado digitalmente



PUBLICAÇÕES

D.O.L - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - Nº 563                                                                                                                                       01  DE MARÇO  DE 2024                            PÁGINA   -   16

AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 3071/2024

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: 500 (quinhentos) pins redondos acompanhados de saquinhos de camurça nude.
1.2. Descrição completa:
• Pin em metal com face branca, logo em alto e baixo relevo, banho dourado, com 1,5 cm de diâmetro. Gra-
vação indicada em relevo (solicitar arte através do e-mail: compras@camarasjc.sp.gov.br).
• Saquinho de camurça nude com 6 cm de largura e 7 cm de profundidade, com barbante em uma das 
pontas para fechamento.
• Imagem para referência:

1.3. Quantidade: 500 (quinhentas) unidades.
1.4. Finalidade: utilizar em reconhecimentos para eventos motivados pela Câmara Municipal de São José 
dos Campos.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Caso não seja possível cumprir o prazo de entrega previsto no item 4.2.1, a cotação deverá informar o 
prazo de entrega possível, o qual será analisado pela Câmara.
3.3. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverá ser informado na proposta os dados 
bancários da empresa. 

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que 
respeitadas as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir 
motivadamente pela proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Entrega:
4.2.1. Prazo: 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da AF (Autorização de Fornecimento), que será en-
caminhada por e-mail.

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações – NGFC 
Seção de Compras 

compras@camarasjc.sp.gov.br 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 
 
Processo nº 3071/2024 

 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Descrição resumida: 500 (quinhentos) pins redondos acompanhados de saquinhos 
de camurça nude. 

1.2. Descrição completa: 
• Pin em metal com face branca, logo em alto e baixo relevo, banho dourado, com 1,5 

cm de diâmetro. Gravação indicada em relevo (solicitar arte através do e-mail: 
compras@camarasjc.sp.gov.br).  

• Saquinho de camurça nude com 6 cm de largura e 7 cm de profundidade, com 
barbante em uma das pontas para fechamento. 

• Imagem para referência: 

 
1.3. Quantidade: 500 (quinhentas) unidades. 
1.4. Finalidade: utilizar em reconhecimentos para eventos motivados pela Câmara 

Municipal de São José dos Campos. 
 

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da 

“Lei de Licitações e Contratos Administrativos”.  
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  

 

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador 3300370033003600330033003A00540052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira
- ICP-Brasil.
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4.2.2. Caso o recebimento da Autorização de Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 dias úteis 
após seu encaminhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder Le-
gislativo de São José dos Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), e o prazo de entrega se 
iniciará na data da publicação.
4.2.3. Local de entrega: Almoxarifado da Câmara Municipal, situado na Rua Desembargador Francisco Mu-
rilo Pinto, 33, Vila Santa Luzia, São José dos Campos – SP, CEP 12.209-535.
4.3. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis após a entrega dos materiais.
4.4. Condições de fornecimento:
4.4.1. Entrega de segunda a sexta-feira no Almoxarifado da Câmara Municipal entre 8h00 e 11h30 e 13h30 
e 17h00;
4.4.2. Caso não seja possível cumprir o horário previsto no item 4.4.1, a cotação deverá informar os horá-
rios possíveis, o qual será analisado pela Câmara.
4.4.3. Não será admitida entrega parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua 
Seção de Contratos.
4.5. Penalidades: Pelo descumprimento de qualquer das condições especificadas neste Aviso e/ou na pro-
posta comercial, fica a Contratada sujeita às SANÇÕES abaixo descritas:
4.5.1. Caso haja recusa injustificada para aceitar a Autorização de Fornecimento emitida pela Contratante, 
em até 2 dias úteis contados de seu recebimento no email, ficará sujeito à MULTA de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento – AF;
4.5.2. Por atraso injustificado na(s) entrega(s) da(s) mercadoria(s) descrita(s) na Autorização de Forneci-
mento – AF, ficará a Contratada sujeita a MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) calcu-
lada sobre o valor do item ou itens em atraso;
4.5.3. Por entrega de mercadoria em desacordo com o descrito na Autorização de Fornecimento – AF, terá 
essa empresa 10 (dez) dias úteis para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á MULTA DIÁRIA 
de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor do item entregue em desacordo, pelo prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada inexecução do contrato;
4.5.4. Caracterizando-se a inexecução parcial do item, ficará a Contratada sujeita a aplicação cumulativa 
de MULTA de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
4.5.5. Sendo total a inexecução, a MULTA será de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do item irre-
gular;
4.5.6. Incidirão concomitantemente e independentemente das multas acima, as seguintes sanções admi-
nistrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do Município de 
São José dos Campos, por até 3 (três) anos;
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indi-
reta de todos os entes federativos pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos.

5. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual 
será emitida pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

6. ESCLARECIMENTOS
6.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo 
telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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